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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 28/11/2011.

Dispõe sobre a proibição da prática, por alunos veteranos da UNIPAR, do “trote” com atividades violentas e arbitrárias que atentem contra a integridade física e moral dos “calouros” de 2012.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
CONSIDERANDO que a prática do “trote” pelos alunos veteranos contra os “calouros”, vem assumindo proporções preocupantes, comprometendo as relações de amizade e companheirismo que devem imperar no meio universitário;

CONSIDERANDO a necessidade de ser coibida, em todos os Campi da UNIPAR, a prática de atitudes anti-sociais, violentas e sempre arbitrárias que atentam contra a integridade física e moral dos novos alunos;

CONSIDERANDO que além de constituírem infrações disciplinares tais atos configuram delitos contra a integridade física e a honra da pessoa;

CONSIDERANDO que existem outras maneiras mais sadias de tornar o momento do ingresso dos novos alunos na UNIPAR, uma ocasião de agradável congraçamento, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO

I -
Ficam terminantemente proibidas quaisquer atividades que a título de “trote” ou “recepção” ensejem atos de agressão ou constrangimento físico ou moral, por parte de alunos da UNIPAR contra alunos recém-ingressados via Processo Seletivo – Vestibular / 2012 ou outras formas de matrícula inicial.

II -
Serão punidos, com penas que vão desde a suspensão por 30 (trinta) dias até o desligamento do corpo discente da UNIPAR, o responsável ou responsáveis pelas infrações disciplinares abaixo arroladas, individual ou coletivamente, sob a égide de “Comissões de Trote”, sem prejuízo da abertura de inquérito na justiça comum pela vítima:

a) Alterar o ritmo normal das atividades escolares, sem expressa autorização da Reitoria;

b) Invadir as salas de aula com cerceamento da liberdade de ir e vir dos alunos;

c) Ridicularizar ou humilhar “calouros”, danificar sua roupa, seu material escolar ou qualquer outro de sua propriedade, de seu uso ou sob sua guarda;

d) Utilizar-se de tintas, pó, lamas ou qualquer outro material para, sem o consentimento do “calouro”, pintar-lhe o rosto e o corpo;

e) Utilizar-se de tesouras, barbeadores e etc., para cortar os cabelos, as unhas, a barba ou as roupas dos “calouros“;

f) Danificar, pelo uso indevido, material escolar, extintores de incêndio de propriedade da Associação Paranaense de Ensino e Cultura – APEC, colocados à disposição da UNIPAR;

g) Cobrar indevidamente taxas ou contribuição dos “calouros” no sentido de isentá-los do “trote” ou como “pedágio” para que possam transitar livremente no edifício escolar, nos ônibus ou qualquer outro local de afluxo de universitários;

h) Cobrar doações de dinheiro ou material, exceto para campanha filantrópica autorizada pela Reitoria;

i) Outras infrações do Regulamento Disciplinar do Corpo Discente da UNIPAR, que possam ser enquadradas no presente Ato Executivo.

III -
Fica instituída a Comissão Disciplinar constituída dos Diretores dos Campus da UNIPAR, os Professores: Nílvio Ourives dos Santos, Leonildo Bagio, Sandra Regina de Souza Takahashi, Edwirge Vieira Franco, José Aparecido de Souza, Maria Débora Damaceno de Lacerda Venturin e Claudemir José de Souza, à qual caberá o processamento dos inquéritos disciplinares relativos ao descumprimento do presente Ato Executivo.

IV -
Sejam designadas, se necessário, pelo membro da Comissão, em cada Campus da UNIPAR, subcomissões encarregadas do acompanhamento e execução do disposto neste Ato Executivo, através da coleta de informações e depoimentos que instruirão o processo que será submetido ao julgamento da Comissão Disciplinar.

V -
Seja providenciada, em cada Campus da UNIPAR, pela Comissão Disciplinar, a presença, nos primeiros dias do período letivo, de autoridades da Segurança Pública, às quais caberá tomar as providências cabíveis quanto à ocorrência de delitos.

VI -
As disposições deste Ato Executivo entram em vigor na data de sua publicação nos quadros de avisos dos Campus: Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão, ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 28 de novembro de 2011.

_________________________________
Dr. CÂNDIDO GARCIA

Reitor

